






































 EXECUTIVO
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 19 DE MAIO DE 2021 - ANO CV - No 23.168

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
<#E.G.B#537658#4#585293>
Portaria Nº 00290621 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - 
SERIN, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Regimento Interno, resolve 
designar, a partir de 13 de Maio de 2021, KELLY CRISTINA FERREIRA DA COSTA, matrícula 
nº 11383596, para responder pelo expediente do cargo em comissão Coordenador Executivo, 
símbolo DAS2B, no(a) COORD ARTICULAÇÃO SOCIAL.

Jonival Lucas da Silva Junior
SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
<#E.G.B#537658#4#585293/>
<#E.G.B#537906#4#585546>
Portaria Nº 00290566 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIO-
NAIS - SERIN, no uso de suas atribuições, resolve designar CIBELE MARIA ROSENDO DOS 
SANTOS, matrícula nº 29513163, para, em razão de Gozo Férias Oportuno no período de 10 
de Maio de 2021 a 06 de Junho de 2021, substituir LARISSA DOS REIS TRINDADE, matrícula 
nº 29619432, no cargo Coordenador III, do(a) DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA.

Jonival Lucas da Silva Junior
SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS
<#E.G.B#537906#4#585546/>

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
<#E.G.B#537825#4#585462>
PORTARIA Nº 239 DE 18 DE MAIO DE 2021
O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e 
em conformidade com o processo SEI nº 009.0219.2021.0004779-85,

RESOLVE prorrogar, por 90 (noventa) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria n.º 072, de 11 de fevereiro de 2021, constituído com a finalidade 
de definir e normatizar os procedimentos relativos à implementação da aposentadoria especial 
do servidor público estadual na condição de pessoa com deficiência.

EDELVINO DA SILVA GÓES FILHO
Secretário da Administração
<#E.G.B#537825#4#585462/>
<#E.G.B#537775#4#585411>
Portaria Nº 00290544 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de janeiro 
de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.14966.

2021.
0004439-42

 11125608  ANTONIO 
CARLOS DE 
ARAUJO E 
SILVA

 92042939  IVONE FREITAS 
TORRES

 10.02.2021  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#537775#4#585411/>
<#E.G.B#537776#4#585413>
Portaria Nº 00290541 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de janeiro 
de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.9472.

2021.
0006469-13

 71000252  LUIZ 
CARLOS 
TIBURCIO 
MARTINS

 92042937  DAISE CAVALCANTE 
DOREA

 24.02.2021  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#537776#4#585413/>
<#E.G.B#537777#4#585414>
Portaria Nº 00290524 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições e com base nas Leis 
abaixo mencionadas, resolve:
1. DEFERIR
1.1 CONCESSÃO DA PENSÃO - Constituição do Estado da Bahia, c/c com EC 26, de 31 de janeiro 
de 2020, e com a Lei nº 11.357, de 09 de janeiro de 2009, ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Item Processo Matrícula Servidor Pensionista Nome Pensionista Data Início Data Fim
 001  009.0256.

2021.
0007927-95

 11082170  MARIETA LUCIA 
CARAPIA LIMA 
D ALEXANDRIA 
BAPTISTA

 92042934  GUIVALDO 
D’ALEXANDRIA 
BAPTIST

03.03.2021  

EDELVINO DA SILVA GOES FILHO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO EST DA BAHIA
<#E.G.B#537777#4#585414/>

Superintendência de Previdência – SUPREV
<#E.G.B#537863#4#585500>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº. 00281474 de 08.04.2021, publicada no DOE do dia 09.04.2021, referente ao 
processo n° 009.9493.2021.0004718-71, ONDE SE LÊ: PENSIONISTA: 92041134; LEIA-SE: 
PENSIONISTA: 92042518.
<#E.G.B#537863#4#585500/>
<#E.G.B#537885#4#585524>
RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº. 00252858 de 11/12/2020, publicada no DOE do dia 12/12/2020, referente ao 
processo n° 009.9473.2020.0031547-91, ONDE SE LÊ: Matrícula : 92036708; LEIA-SE: Matrícula: 
92038843, e, ainda, ONDE SE LÊ: Pensionista: 92037385; leia-se: Pensionista: 92042532.
<#E.G.B#537885#4#585524/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#537933#4#585575>
EXTRATO DE PORTARIAS DE 18 DE MAIO DE 2021 - DIRETORIA GERAL

 Outros Atos
Port. Assunto
096/2021 Art. 1º Nos termos da Súmula 473 do STF, declarar a nulidade do ato administrativo que gerou 

a Carteira Nacional de Habilitação Registro nº 03005895743, expedida em favor de Helder 
Glaiton de Souza, com fulcro no Parecer Jurídico nº 389/2021, exarado nos autos do Processo 
049.4710.2021.0015008-92, por restar comprovada a integração irregular de PGU no sistema 
RENACH.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral

PORTARIA  Nº 097  DE  18  DE  MAIO  DE  2021

Designa os servidores para composição da  Comissão Central de Fiscalização - CCF, no 
âmbito do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN-BA.

O Diretor-Geral do Departamento Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN-BA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno deste Departamento, aprovado 
pela Resolução n° 002/2006, do Conselho de Administração, e esta homologada pelo Decreto 
Estadual n° 10.137/2006, e

Considerando o teor da Portaria nº 088, publicada no D.O.E. de 11 de maio de 2021, que cria e 
normatiza o funcionamento da Comissão Central de Fiscalização- CCF;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores GUSTAVO SANTOS MOREIRA DE CARVALHO, matrícula nº 
92.036.041; JANAÍNA ALCANTARA SANTOS DIAS, matrícula nº 49.578.613; HÉLIO FERREIRA 
CAPISTRANO, matrícula nº 49.651.409; CRISTIANE ALVES FALCÃO, matrícula nº 92.026.304; 
UDRI TOMAS DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula nº 49.647.894; LEANDRO DOS SANTOS 
SANTANA, matrícula nº 49.6464.084; IGOR MARQUES DOS SANTOS, matrícula nº 49.646.904; 
LUZIA SANTOS DA LUZ, matrícula nº 92.018.738; e VANUZA PEDREIRA VIEIRA FERNANDEZ, 
matrícula nº 92.033.803, para, sob a presidência do primeiro, constituírem a Comissão Central 
de Fiscalização- CCF, para dar cumprimento ao disposto na Portaria nº 088 do Departamento 
Estadual de Trânsito da Bahia - DETRAN-BA, publicada no D.O.E. de 11 de maio de 2021.

Art. 2º Nos casos de impedimento ou ausência, o Presidente da Comissão será substituído pela 
servidora Janaína Alcântara Santos Dias.

Art. 3º A Comissão só poderá firmar documentos, com presença mínima de 3 (três) membros, 
sendo obrigatória a firma do Presidente, ou substituto, e de 02 (dois) outros membros da 
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rodrigo Pimentel de Souza Lima
Diretor Geral
<#E.G.B#537933#4#585575/>
<#E.G.B#537935#4#585577>
RESUMO DE TERMO ADITIVO Nº 01 CONVÊNIO 002/2020 
Processo: 049.4643.2020.0025737-07. Partes: Departamento Estadual de Trânsito  e o 
Município de Ipirá, com a interveniência da Coordenadoria Municipal de Trânsito e Transporte 
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- CMTT; Objeto: Prorrogar a vigência do convênio por 12 meses a contar de 14/02/2021. 
Assinatura: 18.05.2021. Rodrigo Pimentel de Souza Lima - Diretor Geral.
<#E.G.B#537935#5#585577/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537615#5#585243>
PORTARIA nº. 127, 18 de maio de 2021.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições, e fundamentado no Decreto nº 16.457, de 09 de dezembro de 2015,

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional 
(ESPII) pela Organização Mundial da Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 
do surto global do novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

CONSIDERANDO as orientações do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN), sobre as 
medidas de controle e prevenção do novo coronavírus no Sistema Penitenciário Federal (SPF);

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 19.549, de 18 de março de 2020, que Declara Situação de 
Emergência em todo o território baiano, em virtude do desastre classificado e codificado como Doença 
Infecciosa Viral - COBRADE 1.5.1.1.0, conforme Instrução Normativa do Ministério da Integração 
Nacional nº 02, de 20 de dezembro de 2016, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19;

CONSIDERANDO a vulnerabilidade da população prisional, peculiar por sua natureza 
aglomerativa bem como pelas características estruturais dos Estabelecimentos Prisionais;

CONSIDERANDO que é de responsabilidade de todo o corpo funcional desta Secretaria de 
Administração Penitenciária e Ressocialização (Seap) a adoção de comportamento preventivo 
à contaminação, cabendo aos Diretores das Unidades Prisionais e respectivas chefias de cada 
setor observar as medidas necessárias para impedir a propagação do vírus e garantir uma 
resposta adequada e baseada em evidências;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde dos Servidores Penitenciários e da 
Comunidade Carcerária, bem como a manutenção da prestação do serviço público; e,

CONSIDERANDO, por fim, as deliberações ocorridas na última reunião estratégica por video-
conferência do Comitê Interinstitucional para Acompanhamento das Medidas de Enfrentamen-
to à Covid-19, envolvendo esta Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização 
(Seap); a Secretaria da Segurança Pública (SSP); a Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Desenvolvimento Social (SJDHDS), através da Fundação da Criança e do Adolescente (Fundac); 
o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJBA), através da Corregedoria Geral da Justiça 
(CGJ) e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário (GMF); o Ministério 
Público do Estado da Bahia (MPBA); a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) - Seção Bahia e, 
a Defensoria Pública do Estado da Bahia.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 22 de maio de 2021, a SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA das visitas sociais nas Unidades Prisionais do Estado, em decorrência dos novos 
Boletins da Secretaria de Saúde do Estado da Bahia, visando resguardar a população carcerária 
e o corpo de Servidores Penitenciários quanto ao contágio e disseminação do novo coronavírus 
(covid-19), em consonância com a Portaria nº. 049, de 17 de março de 2020, republicada no 
Diário Oficial do Estado em 19 de março de 2020.

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização
<#E.G.B#537615#5#585243/>
<#E.G.B#537779#5#585415>
Portaria Nº 00290023 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, 
o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 00198349 de 29 de Dezembro de 2020, publicado(a) no Diário 
Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) CARLOS CESAR DA CUNHA, matrícula nº 
16227118.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537779#5#585415/>
<#E.G.B#537780#5#585417>
Portaria Nº 00290022 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, 

o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 00159797 de 28 de Fevereiro de 2020, publicado(a) no Diário 
Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) NILTON DE FARIAS FERREIRA JUNIOR, 
matrícula nº 16274088.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537780#5#585417/>
<#E.G.B#537782#5#585418>
Portaria Nº 00290021 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, 
o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 00198358 de 14 de Julho de 2020, publicado(a) no Diário Oficial 
do Estado, referente ao(à) servidor(a) ANA DE OLIVEIRA LOPES, matrícula nº 16365185.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537782#5#585418/>
<#E.G.B#537784#5#585420>
Portaria Nº 00289964 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve conceder/prorrogar Licença à Gestante, conforme o 
disposto no(a) art. 154 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, com redação dada pelo art. 
1º da Lei nº 12.214, de 26 de maio de 2011, à(s) servidora(s) abaixo relacionada(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início Data Fim Total de dias
 23600313  ELZA CARINE SILVA DA 

LUZ MATOS
 Agente penitenciário  09.05.2021  04.11.2021  180

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537784#5#585420/>
<#E.G.B#537785#5#585421>
Portaria Nº 00289008 de 18 de Maio de 2021
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO 
SODRE, matrícula nº 23522802, para, em razão de Férias no período de 01 de Junho de 2021 
a 30 de Junho de 2021, substituir MIRIAN BRUNO DA SILVA, matrícula nº 23619788, no cargo 
Diretor, do(a) DIRETORIA ACOM BIOPSICOSSOCIAL INTERNOS.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#537785#5#585421/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#537787#5#585423>
PORTARIA DO SENHOR SECRETÁRIO:
Portaria nº.28/2021 de 18 de maio de 2021.
O SECRETÁRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA 
DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei 
7.249, de 07.01.98, e suas alterações. RESOLVE: Deferir o processo nº. 0100596.2021.0001083-
14, relativo a requerimento de Auxílio Funeral em favor de BRUNO SENA SANTANA. 

Lucas Teixeira Costa
Secretário
<#E.G.B#537787#5#585423/>
<#E.G.B#537892#5#585531>
RESUMO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES
N° 
TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2021.0000683-05 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação 
de Desenvolvimento 
Comunitário da 
Comunidade de 
Capivara

85/2021 01 Trator 
Agrícola,
01 Arado 
Agrícola e
01 Grade 
Hidráulica 

60
meses

Lucas Teixeira Costa 
(Secretário) José 
Sérgio Santos de 
Sousa (Presidente 
da Associação).

010.0942.2021.0000688-10

Estado da Bahia 
SEAGRI/ Associação 
Comunitária dos 
Pequenos e Médios 
Produtores Rurais 
de Lagoa dos 
Pastos, Vaquetas e 
Adjacências

88/2021 01 Trator 
Agrícola,
01 Arado 
Agrícola e
01 Grade 
Hidráulica

60
meses

Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
Elismar Nunes da 
Silva (Presidente da 
Associação).

010.0942.2021.0000662-72 Estado da Bahia 
SEAGRI/ Núcleo 
das Associações 
Comunitárias de 
Boquira

79/2021 01 Trator 
Agrícola,
01 Arado 
Agrícola e
01 Grade 
Hidráulica

60
meses

Lucas Teixeira 
Costa (Secretário) 
Adolfo Brito da 
Silva(Presidente do 
Núcleo).
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